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CONTRATO, QUE FIRMAM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE 
SARAPUI E A EMPRESA CEBA SPORTS, CONFORME 
ADIANTE. 

 
O MUNICÍPIO DE SARAPUI, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço 
na Praça 13 de março, n.º 25, Centro, CNPJ sob n° 46.634.341/0001-10, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.  
Gustavo de Souza Barros Vieira, brasileiro, maior, capaz; e a empresa CEBA SPORTS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 50.115.254/0001-23, sediado à Rua Joaquim das Neves Lobo, nº55 -Santa Cecília-
Pilar do Sul  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por IVAN LUÍS MACIEL BUENO 
empresário, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que  consta no Processo de Dispensa e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I da Lei 14.133/2021) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação se serviços de 
arbitragem esportiva (futebol de campo e futsal) para os Campeonatos a serem realizados no 
município no ano de 2025 para prestação serviços conforme a demanda, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, conforme tabela abaixo: 
 
 

 Descrição unidade quantidade 

01  Contratação de serviços de arbitragem esportiva, Campeonato Regional   

masculino categoria principal e veterano, composto por 01 arbitro, 02 

assistentes e 01 anotador (a)por cada quarteto 

jogo 58 

02 Contratação de serviço de arbitragem esportiva, Campeonato Municipal 

masculino categoria principal e veterano, composto por 01 arbitro, 02 

assistentes 

jogo 27 

03 Contratação de serviço de arbitragem esportiva Campeonato Regional de 

Futsal masculino categoria principal e veterano, composto por 02 arbitro, 

e 01 anotador (a)  

jogo 55 

04 Contratação de serviços de arbitragem esportiva Campeonato de base 

Municipal de Futsal    20x20 composto por 02 ( dois) oficiais sendo 2( 

dois) árbitros  

jogo 60 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1.  O valor total da contratação é de R$ 60.400,00 (sessenta mil, quatrocentos reais), conforme tabela 
constante da cláusula primeira deste termo, salientando que a administração não será obrigada a 
contratar a totalidade do item licitando, sendo que será realizado conforme demanda. 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, como deslocamento, transporte, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos serviços efetivamente prestados, conforme demanda do setor. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no item 09 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos   financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Assegurar o envio da ordem de serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias corridos à 
contratada; 
8.2 Fornecer os dados técnicos e esclarecimentos solicitados pela contratada, em tempo hábil, de forma 
a não comprometer a execução do serviço; 
8.3 Comunicar imediatamente, por escrito ou por telefone, à contratada qualquer deficiência ou falha 
encontrada na execução do objeto licitado; 
8.4 Honrar com o compromisso financeiro decorrentes da execução do objeto licitado, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências consignadas no presente instrumento contratual; 
8.5 Fiscalizar a prestação do serviço. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 Efetuar a prestação de serviços, em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações deste termo e da proposta vencedora, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
9.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os 
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serviços que tratam nas especificações deste termo; 
9.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto; 
9.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas neste 
termo ou na minuta de contrato; 
9.6 Deve manter durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação previstas no aviso de 
dispensa;  
9.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, a qualquer momento, às suas expensas, no total ou em 
parte, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação de serviços, se for o caso; 
9.8 Comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, montagem, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na prestação do objeto; 
9.10 Deverá arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições do ato convocatório, 
bem como de infrações praticadas, na prestação do objeto; 
9.11 Deve assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao município ou à 
terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu 
preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, à fiscalização ou 
acompanhamento feito pela administração ou por seu preposto; 
9.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.13 Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão voluntária, ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais e/ou sócios, nessa qualidade, 
causarem a qualquer pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos 
termos da legislação vigente.  
9.14 A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  
9.14.1. Na escala de arbitragem deverão constar, obrigatoriamente, os nomes completos dos árbitros, 
árbitros assistentes e fiscais; 
9.14.2. Os árbitros, auxiliares e fiscais que atuarão no jogo deverão estar presentes no dia designado 
para a partida em que atuarão com, no mínimo, 02 (duas) horas de antecedência ao horário previsto 
na tabela para início do jogo. 

 
9.2. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 
9.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
9.2.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência da CONTRATANTE; 
9.2.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
9.2.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato. 
 
9.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 
 
9.4. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: 
9.4.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste contrato; 
9.4.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE; 
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9.4.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste 
contrato.  
9.4.4. A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento do material, incluindo os custos de deslocamento, transporte e tudo que se fizer necessário 
à boa e perfeita prestação de serviço, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
9.4.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV Deixar de entregar a documentação exigida para contratação; 
V Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
I Advertência; 
II Multa; 
III Impedimento de licitar e contratar; 
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II As peculiaridades do caso concreto; 
III As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
11.4. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2021 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2021, calculada na forma do 
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
11.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2021 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155, da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
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que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2021 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155, da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.8. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2021 será precedida de análise 
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal. 
11.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/2021 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 
11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/2021 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
11.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
11.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 
I – Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 
158 da Lei 14.133/2021; 
II – Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III – Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
11.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos a Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
11.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
11.19. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133/2021). 
11.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato. 
11.21. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
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e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/2021. 
11.22. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I – Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II – Pagamento da multa; 
III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV – Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V – Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
11.23. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
11.24. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.25. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou    contratar. 
11.26. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – As peculiaridades do caso concreto; 
III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – Os danos que dela provierem para o Contratante; 
V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.27. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
11.29. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido                                                cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.             
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133/2021). 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14,    inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:        
 

CLASSIFICAÇÃO  02000 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI 

Unid. 
Orçamentária: 

11 Diretoria de Esportes 

Função: 27 Desporto e Lazer 

SubFunção: 812 Desporto Comunitáro 

Programa: 0007 Gestão das atividades Culturais,ESP. E Tur. 

Ação:   

Natureza de 
Despesa: 

39 Outros Serviços terceiros -pessoa Jurídica 

SubElemento: 05 Serviços técnicos Profissionais 

Fonte: 01 Tesouro 

Base Legal:  Dispensavel, Art. 75, Inciso II, Lei 14.133/2021 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Site da Prefeitura, bem como no 
Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sarapui/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
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deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021. 
17.2. E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas 
abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais. 

 
Sarapui/SP 21 de fevereiro de 2025. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________ 
 

Gistavo de Souza Barros Vieira                                           
Prefeito Municipal 

 

CONTRATADA 
 
 

_______________________________ 
Ivan Luís Maciel Bueno 

50.115.254/0001-23 

  
 
 

        ______________________________ 
         Valéria  Maria Peixoto de Oliveira 
                 Fiscal do Contrato 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
I - __________________________________________ CPF____________________________ 

II - __________________________________________ CPF ___________________________ 
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